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Ordem de 
 Sobre o teor máximo de plástico permitido em copos de plástico de utilização única
NOR: TREP2112058A

Grupos em causa: pessoas singulares ou coletivas que forneçam, utilizem, distribuam ou disponibilizem, a título oneroso ou gratuito, para efeitos da sua atividade económica, copos de uso único constituídos, total ou parcialmente, por matérias plásticas. 
Objeto: trajetória de redução progressiva do teor máximo de plástico permitido em copos plásticos de utilização única.
 Entrar em vigor : o dia seguinte à data de publicação do despacho no Jornal Oficial.
Nota: Esta Ordem define o teor máximo de plástico permitido em copos de plástico de uso único a partir de 3 de julho de 2021. O nível máximo permitido deve ser progressivamente reduzido para um valor zero a partir de 1 janeiro de 2026. Em 2024, deverá ser elaborado um relatório de progresso para acompanhar os progressos realizados em matéria de soluções alternativas para os copos de utilização única.  Está previsto um prazo para o escoamento das existências para os copos fabricados ou importados a partir dos prazos fixados.
Referências: a Ordem é feita nos termos do artigo D. 541-330, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.º 2020-1828, de 31 de dezembro de 2020, relativo à proibição de determinados produtos plásticos de uso único.

Esta Ordem está disponível na página Web do Légifrance (https://www.legifrance.gouv.fr). 

O Ministro da Transição Ecológica e o Ministro da Economia, Finanças e Recuperação;
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, que estabelece um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação e à notificação n.º xx à Comissão Europeia xx
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do impacto de determinados produtos plásticos no ambiente, nomeadamente o artigo 4.º;
Tendo em conta o Código do Ambiente, nomeadamente o artigo L. 541-15-10 e o artigo D. 541-330 (7.º); 
Tendo em conta o Decreto n.º 2020-1828, de 31 de dezembro de 2020, relativo à proibição de determinados produtos plásticos de utilização única e, nomeadamente, o seu artigo 3.º, 
Tendo em conta as observações feitas durante a consulta pública realizada entre xx e xx, nos termos do artigo L123-19-1 do Código Ambiental;

Decreta:

Artigo 1.º
Para efeitos da aplicação do artigo D. 541-330 do Código do Ambiente 7.º, entende-se por «teor máximo de matéria plástica» a percentagem de massa máxima de plástico.  

Artigo 2.º
I. - O teor máximo de plástico permitido nos copos referidos na alínea b) do ponto 7.º de D. 541-330 deve ser:
· 15 % a partir de 3 de julho de 2021;
· 8 % a partir de 1 de janeiro de 2024;
· Sob reserva das conclusões do relatório de progresso mencionado no ponto II, a partir de 1 de janeiro de 2026, as chávenas que continuam a ser permitidas são as que não contêm componentes de plástico ou vestígios. Este prazo pode ser revisto em conformidade com as conclusões do relatório intercalar.
II. —Em 2024, deverá ser elaborado um relatório de progresso, em consulta com as partes interessadas, sobre os progressos realizados em soluções alternativas para copos de plástico de utilização única, a fim de avaliar a viabilidade técnica da ausência de plástico nos copos ainda autorizados a partir de 1 de janeiro de 2026. 
III. — As taças fabricadas ou importadas antes de cada um dos prazos mencionados em I e que respeitem o teor máximo de matéria plástica permitido antes desses prazos terão um prazo de 6 meses para o escoamento das existências a partir desses prazos.
Artigo 3.º
O Diretor-Geral da Prevenção de Riscos e o Diretor-Geral das Empresas são responsáveis pela aplicação do presente decreto, que será publicado no Jornal Oficial da República Francesa.

Datado de 
O Ministro da Transição Ecológica,
Por e em nome do Ministro:
O Diretor-Geral da Prevenção de Riscos 


O Ministro da Economia e Finanças e Recuperação
Por e em nome do Ministro:
O Diretor-Geral das Empresas


